
O Princípio da Integralidade do Pagamento (Artigo 314 do CC)

O Artigo 314 do Código Civil Brasileiro apresenta o Princípio da Integralidade do
Pagamento (também denominado pela doutrina como Princípio da Indivisibilidade do Pagamento
):

Art. 314. Ainda que a obrigação tenha por objeto prestação divisível, não pode o credor
ser obrigado a receber, nem o devedor a pagar, por partes, se assim não se ajustou.

Regra da Infracionabilidade: Salvo estipulação expressa em contrário, o pagamento deve
ser realizado de forma integral, em um único ato. A divisibilidade natural ou física do objeto
não confere ao devedor o direito de fracionar o cumprimento da obrigação, nem ao credor o
direito de exigir parcelas isoladas.
Presunção de Unicidade: Se o contrato silenciar quanto à forma de entrega ou
pagamento, presume-se que a execução deva ser simultânea e total. O fracionamento é
uma exceção que exige pacto expresso.

A Evolução Histórica da Autonomia da Vontade no Direito Contratual

A Fase Clássica (Voluntarismo Absoluto – Código Civil de 1916)

Idealizado por Clóvis Beviláqua, o Código Civil de 1916 foi profundamente influenciado pelo
modelo liberal do Código Napoleônico (1804) e pelos ideais da Revolução Francesa. Dessa
forma, possui como características a valorização extrema do individualismo e do
patrimonialismo. A autonomia da vontade era vista sob um viés absoluto: o contrato fazia lei
entre as partes (pacta sunt servanda).

Se as partes acordassem, por livre arbítrio, uma premissa absurda, essa vontade poderia ser
considerada soberana. O Estado e a sociedade não possuíam legitimidade para intervir nas
relações estritamente privadas, inexistindo institutos de mitigação coletiva.

A Fase Contemporânea (Socialidade e Constitucionalização – Pós-1945 / CC-
2002)

Após a Segunda Guerra Mundial e com o advento do Neoconstitucionalismo, os valores sociais e
a dignidade da pessoa humana passaram a irradiar seus efeitos sobre o direito privado, o que
incluiu o chamado "fenômeno da Constitucionalização do Direito Civil".
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O Código Civil de 2002 passou a ser regido por três grandes princípios fundamentais, conforme
ensina Miguel Reale:

1. Socialidade: Prevalência dos valores coletivos sobre os individuais. O contrato e a
propriedade devem cumprir uma Função Social.

2. Eticidade: Valorização da ética, da boa-fé objetiva, da lealdade e da probidade nas
relações jurídicas.

3. Operabilidade: Garantia de cláusulas abertas que facilitam a aplicação do direito pelo
magistrado adaptado ao caso concreto.

A autonomia da vontade deixou de ser um direito absoluto. Hoje, o que as partes pactuam deve
ser confrontado com os anseios e normas de ordem pública da sociedade. Contratos privados
podem ser revistos, modificados ou anulados se ofenderem preceitos sociais relevantes.

Exemplo:

Dois sujeitos não podem celebrar um contrato de trabalho com duração perpétua ou com
renúncia a direitos fundamentais trabalhistas, mesmo que ambos estejam em absoluto
consenso. Isso ocorre porque tal objeto ofende a dignidade humana e a função social
das relações de trabalho, normas imperativas que limitam a autonomia privada.

Classificação das Prestações: Divisibilidade Física X Divisibilidade
Intelectual

A doutrina divide as obrigações e seus objetos em duas dimensões de divisibilidade:

Divisibilidade por Critério Físico (ou Natural)

Ocorre quando o objeto da prestação, por sua própria natureza corpórea, permite a fragmentação
sem que haja alteração na sua substância, diminuição proporcional de valor ou prejuízo à
utilidade a que se destina.

Por exemplo, 10 sacas de laranjas ou de arroz. Fisicamente, é possível entregar uma saca por
vez. No entanto, por força do Art. 314, o devedor só poderá entregar uma saca por semana se
houver estipulação contratual expressa nesse sentido. Caso contrário, deve entregar as 10 sacas
conjuntamente.

Divisibilidade por Critério Intelectual (ou Jurídica/ArtificiaI)

Ocorre quando o objeto em si é fisicamente indivisível, mas o direito, por meio da ficção jurídica
e da autonomia da vontade, viabiliza o fracionamento do seu valor econômico ou do seu
cumprimento financeiro.

Por exemplo, a compra de um cavalo de raça altamente valioso que, fisicamente, não pode ser
cortado ou fracionado (pois é um animal vivo). Entretanto, as partes podem acordar o pagamento
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parcelado do seu preço (ex: 3 parcelas de 33% ao longo de 9 meses). A prestação do devedor
(entregar o cavalo) é indivisível, mas a contraprestação do credor (pagar o preço) tornou-se
divisível por convenção humana.

Outros exemplos

Entrega de Sacas (Aplicação do Art. 314)

Após o processo de concentração da obrigação, o objeto determinável torna-se determinado
(ex: aquelas 10 sacas específicas estipuladas).

Se não houver cláusula contratual prevendo o parcelamento da entrega, o credor tem o direito
de exigir a entrega de todas as 10 sacas de uma única vez. O devedor não pode compelir o
credor a receber, por exemplo, 5 sacas hoje e 5 sacas na semana seguinte, sob a justificativa de
conveniência logística própria.

Relação de Consumo em um Restaurante

Imagine que você e um acompanhante vão a um restaurante e pedem dois pratos distintos.
Trata-se de uma prestação juridicamente divisível (são duas unidades autônomas).

Entretanto, a legítima expectativa e a praxe social presumem a aplicação do Art. 314
(cumprimento integral/simultâneo). Os pratos devem ser servidos juntos.

Caso seja do interesse do consumidor, ele pode ajustar com o garçom (representante do
estabelecimento) o fracionamento temporal da prestação (ex: trazer o primeiro prato agora e o
segundo apenas após 30 minutos). Havendo o ajuste, a divisibilidade passa a ser a regra
daquela execução específica.

Resumo

Conceito / Instituto Regra Geral (Art. 314, CC) Aplicação Prática / Mitigação

Princípio da
Integralidade

O pagamento deve ser feito por
inteiro, mesmo que o objeto seja
divisível.

Exige pactuação expressa em contrário
para permitir parcelamento.

Autonomia da
Vontade Clássica

Força absoluta dos pactos (pacta
sunt servanda), sem ingerência
estatal.

Historicidade superada pelo Código Civil
de 1916.

Autonomia da
Vontade Moderna

Relativizada pelos princípios da
Socialidade, Eticidade e
Operabilidade.

Cláusulas abusivas ou ilegais são nulas,
mesmo com consenso das partes.
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Conceito / Instituto Regra Geral (Art. 314, CC) Aplicação Prática / Mitigação

Divisibilidade
Física

Fracionamento material da própria
coisa corpórea.

Sujeita-se à regra de que a entrega deve
ser conjunta se omitido no contrato.

Divisibilidade
Intelectual

Divisão contábil, financeira ou
jurídica de um bem materialmente
indivisível.

Comum nos parcelamentos de compra e
venda de bens infungíveis (imóveis,
animais de raça).
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